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ASSESSORIA PARLAMENTAR - PMDB

INDICAÇÃO
052/12

PODER LEGISUTIVO DE CAMPO MOURÃO
f-roiocoioN-jànirao i.a

DESmCHA:>j mJÚBmGÁMmrE

Salasac .. -13

PREC.a2S<fTi&.

C*Mourão,iS_foSJ^Hora^

OTOCOLISTA

O Vereador que a presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas

pelo Artigo 128, §1°, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à

Mesa, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO NELSON

JOSÉ TURECK, indicando que se seja asfaltada a Rua Orlando Haesbaert, no

Jardim Nossa Senhora Aparecida.

JUSTIFICATIVA:

Por solicitação dos moradores da citada via que se dispuseram a pagar

por este asfalto, pois a falta deste causa vários transtornos.

SALA DAS SESSÕES, 14de maio de 2012.

51//LQ ,

DR. ERALDO TEODORO DeIdLIVERÁ
VEREADOR PMDB^ * '
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
INDICAÇÃO N° h 72012
REQUERIMENTO 72012.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.»
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em temnos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n® 2012
(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão,á.^ de Maio de 2012.

Luzia Àleixo Alves
Chefe da divisão Legislativa



PODER LEGISLATIVO DÉ CAMPO MOUtòO
ESTADO DO PARANÁ

Rim l-luirisuii José üuriíes. «95 - Tddblie (4'l) 3523-.')'l,21.- CCl' »730í)-3»0
C.M.P.J 7y.8Ò9,77Í/UUÕi-l4; • •

f-iiinil; leKÍsliUi.v'uiiHiiiitfipul(i7!um;iii,|ji',ttuv.br
'W\vw.í;iiiciii.i)I',Ruv.br

DMCTQBIA JURÍDICA .

PARECER PRELIMINAR: DATA DQ. RECEBIMENTO PARA PARECER: i^/O^2012,

(X^ Indicação n" /2Qi2 ( ) l^rojeto de Lei n" • /2012:
( ) Indicação Legislaliva.n" /2012 ( ) Projeto de l^esoiucão /2012-
( ) Requerimento /2012 ( ).EmerKla à L,0,IVI. rr" ~ /2012'
( )Oi-itros. /2012 . (- ) IVIoçãa.n"," . , /2Q12

AUTOR: ; ; ;

OCORRÊNCIAS:

(>><) Preenciiidos os requisitos de constilLicioiiaildade 9 legalidade,' .• '

(. ), Verificação de Prejudlciaiidade. . ' : • '

(• ) Vlçio de, competência da matéria. Competência do (a) ,,,

. (. ) Vlcio.de origem. Competência privativa do (a)

,( ). Inconstitucional por ferir: ".

(; ) Inorgânico por ferir;..,.,.,,,. .,,. ',,,

(•- ) llegaf^por ferir: !

PoBSlyel corrigir llegalldade/lnconstitucionalidade através,de ernendasi,,.,,,.,.,

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: •

(: ).A indicação atende ao art, 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no art. .dáXDO.-

( )A. indicação atende ao art, 128, § 2" do R,i., frente ao disposto no. art ..,,.,d.o PPA.

Parecer prõlatado em /6)è/2012,

favorável à tramitação.
.'(V ) l^ãvorável à trámitaçâo com emendas. ( ) Ernendas em,anexo,
( ) Pela apresentação de substitutivo ( ) Substitutivo em anexo, .

• Contrário à tramitação ( ) Diligências. ••
V • • • ' • -««SM!!:;,

Mayara Alyne Magro
Procuradora Jurídica

OAB/PR 57.855


